
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 580, DE 2019

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro
de 2018, para dispor sobre autorização para que
a  Caixa  Econômica  Federal  destine,  por  cinco
exercícios,  a  renda  líquida  de  um  concurso
especial  anual  da  loteria  de  prognósticos
esportivos  para  o  Fundo  Nacional  para
Calamidades  Públicas,  Proteção  e  Defesa  Civil
(Funcap).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a destinar, por

cinco  exercícios,  a  renda  líquida  de  um  concurso  especial  anual  da  loteria  de

prognósticos  esportivos,  nos  termos  do  artigo  19,   da  Lei  nº  13.756,  de  12  de

dezembro de 2018 para o Fundo Especial  para Calamidades Públicas (Funcap),

criado pelo Decreto-Lei nº 950, de 1969, ratificado nos termos do art. 36 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de

dezembro de 1990, e regulamentado pelo Decreto nº 1.080, de 1994.

Parágrafo único. O art. 19 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de
2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 19. A renda líquida de 4 (quatro) concursos por ano da loteria de
prognósticos  esportivos  será  destinada,  alternadamente,  para  as
seguintes entidades da sociedade civil:
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Merlong Solano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263508884200



III....................................................

IV – Fundo Especial de Calamidades Públicas (Funcap)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27 de maio de 2026.

Deputado MERLONG SOLANO

Presidente
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